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RESOLUÇÃO N",: O)~ /2016
I' CÂMARA DE JULGAMENTO
187' SESSÃO ORDINÁRIA EM: [911112015
PROCESSO N'.: [13999/2012
AUTO DE INFRAÇÃO N",: 1/2012J18818-7
RECORRENTE: COMERC1AL SANTA CRUZ DE ALIMENTOS LTOA
RECORRIDA: CÉLULA DE JUI.GAMENTO DE PR[MElRA INSTÂNCIA
AUTUANTE: l~n Rodrigues do Amaral
MATRÍCULA: 497598.1-9
RELATOR: Conselheiro José Gonç~lves Feitosa

EMENTA: lCMS - 1. OMITIR INFORMAÇÕES EM
ARQUIVOS MAGNÉTICOS, 2, O contribuinte [~nçou n01as
fisçais em duplkidadc ria DIEa, bem como I~nçou valor divergente
nO SPED do encontrado no total de notas riscai, eletrônicas
emitidas para e pela fiscalizada. Recurso Ofiçial conhecido c não
provido. J. Auto de infração julgado PROCEDENTE, por
unanimidade de votos, conforme parecer da Assessoria Proce.,slLal
Tributaria, adotado pelo represenlante da douta Procuradoria Geral
do ESlado. Mantendo a decisão condenatória proferida em primeira
instância. 4, Artigo infringido pelo art. 285 e 289 do decreto [ei
24.569/97. 5. Penalidade prevista no art, 123, VJII, "L" da Lei
12.670/96, alterada pela lei 13.418/03.

RELATÓRIO

A peça exordial refere-se ao auto de infração lavrado por omilir
informações em arquivos magnélicos ou ne.\W.f informar dados divergentes dos conslanles nOS
documentos fiscais, detectada através de audi,oria fiscal com atualização de estoque, referente ao
período de 01/2012 a 05nOl2 e 07/2011, onde constatou-se divergência entre os valores dos
documentos fiscais e dos dados informados ao SPED. O ilícito fiscal supramencionado originou-
se de uma ação fiscal designada pela ordem de serviço n" 2012.18636, objetivando executar
auditoria fiscal plenu com atualização tle estoque, referente aOperíodo a partir de 01/01/2009,
junto ao contribuinte Comercial ,,'anla Cruz de alimentos Lida. Auto de infração lavrado em
07/08n012 com fulcro nOart. 285 c 289 do decreto lei 24.569/97.
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o processa, originalmente, foi instruido com o auto de infração nO.
112012.08818-7, informações complemenlares à fl, 03, lermo de inicio de fiscalização nO
20 i2.15460, tcnno de conclusão de fiscalização n° 2012.19861, lemlO de j unlada e cópia da AR
às fls. 14/15, termo de revelia e despacho à fl. 16. O auto, em epigrafe, relalOUill verbis:

"OMIT1R INFORMAÇÕES EM ARQU1VOS MAGNÉTICOS OU
NESSES INFORMAR DADOS DIVERGENTES DOS
CONSTANTFS, NOS DOCUMENTOS FISCAIS. O
CONTRlBU1NTE LANÇOU EM JULHO DE 201 I NOTAS
FISCAIS ELETRÔNICAS EM DUPLICIDADE EM SUA DiEF,
BEM COMO, LANÇOU VALOR DiVERGENTE NO SPED DE
20\2 (JAN A MAIO) NO ENCOl\'TRADO 1'\0 TOTAL DE
NOTAS F1SCAIS ELETRÔNICAS EMITJDAS PARA E PELA
FISCALIZADA, CONFOHMF INFOR1\1AÇÕES ANEXAS." (sic)

O auditor sugeriu como penalidade, a preceituada no art, 123, Vil,
"L" da Lei 12.670/96, ou seja, o pagamento de multa equivalenle a 5% (cinco por cento) do valor
lotai das operaçoes ou preslações omitidas au informadas incorretamente. Por lais falos, foi
produzida a demonslração que se segue:

DEMONSTRATIVO

À 11. 16 encontra-se aC<"lStadoo despacho e o termo dc revelia,
dalados dos dias 12/0912012 c 30110/2012, devido a decorrência do pra7,Olegal c não apresentação
de impugnação da auluada,

A uutuada apresentou impugnação referenle ao auta de infração em
questão, alegando inicialmente que não foram especificada" no auto de infração quais as nola,
fiscais teriam sido supostamenle lançadas em duplicidade, de forma que o autuante estaria indo
em desacordo ao enlendimenlo que vem sendo proferido pelas Câmaras de Julgamento da
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SEFAZ, que defende a necessidade de indicar no termo de intimação ,obre quais notas fiscais a
autuação trata. Assim como, alega que as copias das notas fiscais são imprcscindívei, para as
cobranças de penalidade" e a sua não aprcsentação toma as cobranças inexigíveis. o que ocorre
no caso em questão, acarretando a dccrctação de nulidade das cobrança,. Diante disto, a
impugnante requer que seja declara improcedênçia do auto de infraçilo c que seja efetivado ,eu
arquivamento.

A julgadora ,ingular, após breve relato do, fatos, afirmou ser
inequívoea a presença da referida obrigação na legislação indicada, já que a contribuinte, por ser
u,uária de sistema eletrônico de processamento de dados, deve manter rcgi,tro fiscal em arquivo
magnético com dados dos documento, emiti<Jos por qualquer meio, referente a totalidade das
operações de entrada e .Iaidas. Aproveita para ressaltar que o descumprimento do~ deveres fiscais
acarrcta ilícito tributário, assim como a re~ponsabilidade é objetiva nas infrações tributária, não
dependendo de culpa ou dolo do agente ou responsável para ser efctivada. A julgadora afasta as
alegações proferi<Jaspcla impugnante de que não foram espeeilícadas as Dotas liscais averiguadas,
fato que não ocorreu, pois todas as nOlaSfiscaiS em questão estavam presentes no CO ac()<;t~doaos
autos. Ressaita-sc que a impugnante iimitr>u-,e a alcgar um supo~to equívoco do autuante, nãr>
trouxe às claras elementos de prova que corroborem sua regularidade do registro fiscal em sua
totalidade de operações. Porrantr>,nãr>há razão para declarar improcedente ou arquivar o auto dc
infração. Entã<l, declara-se procedeote o auto de infração, intimando a autuada a pagar dentro de
30 (trinta) dias o valor dc RS 85.139,85 (oitenta e cinco mil cento e trinta c oove reais e oitenta e
cinco centavos, de acordo com Oart. 123, VIII, "L" da lei 12.670/96

DEMONSTRATIVO

lIasede Cálculo R$ 1.702.46995
AIí UOla 0,00 %
ICMS rinei ai) R$ 0,00
Multa (5% R$ 85.139,85
TOTAL R$ 85.139,85

A aut\lada apresentou recurso ordinário, alegando Ilov~mentc que a
a\ltuante não e'pecilícoll quais as notas ficais haviam sido lançadas cm duplicidade ou que não
constavam no SPED, de forma que violou () direito da autuada a ampla defe~~ e ao contraditório,
pois não foi beneficiad~ com o acesso a qualquer detalhamento das notas fiscais supostamente
dotadas de omis,ões ou divergências. A auttiada alega que o auto dc infraçuo não preenche os
requisito~ e~senciai~, poi~ nuo traz expressamente os dispo,itivos legais infringidos, de forma que
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mai~ uma vez ignora o dircito do contribuinle a 3mpl3 defesa e ao contradilório, já que não
explicita ondc consta infração tributária na Iegisl~ção. Por fim, requcr o provimenlo do recurso
inlerposto, visando à convalidação do aulO dc infração e a extinção do credito lributário em
qucstão, para assim procedcr ao arquivamento do 3Uto.

A Consultoria Tributária aprcscntou o Parecer 42212015, onde
esclareceu a importância da DJEF, cxplicitando que esta contem todas as informações econômicas
fiscais ncccssárias à apuração mcnsal do ICMS devido. O assessor processoal res~alta que 3
apresentação de EFD com valores divergentes dos constantes na NF-c aC3rreta infração idêntica a
mencionada, já quc EFO é arquivo elelrônico, inclusive mais completo que a DlEF, portanto nãn
há o que sc tàlar sobre não oc(nrênc1a de infração, Aproveit3 para 3fastar () argumento da uuloada
de que não lhe for3m apresentadas el3ramente as inform3ções sobre as notas fiscais utili7;ldas
pelo autuante, já que consta na lavmtur3 do auto de infração, a entrega de CO contendo a relação
de NF-e dc entradas e saídas do período fiscalizado, assim como a relação das notas tíscais
lançadas em duplicidade. No auto dc infração consta de forma detalhada rel3to do ilícito fiscal
cometido, ponanto, é inrondad3 a 31egação da autuada de não preenchimentos dos requisitos
e~senciais. Por fim, analisados os fatos, opina-sc pelo conhecimento do recurso ordinário,
negando-lhe provimenttl e confirmando a deci~ilo condcnatória proferida cm primei ra instância.

Os autos foram encaminhados, para 3preciaçâo do rcpresentante da
douta Procoradoria Geral do Estado, que se manifestou pelo acatamento do referido parecer, quc
dormita às fls, 44153.

É Orelatório.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de Recurso Oficial interposto pela COMERCIAL SANTA
CRUZ DE ALIMENTOS LTDA em face da cÉLULA DE JULGAMENTO DE '" II'.'STÂNClA,
objetivando, cm sinte,e, a reforma da decisão cxarada na inSlãneia originária incrente ao aulO dc
infração sob o n°. ln012.08818-7. O prescnte recurso preenchc as çondiç/'ics de admissibilid3de,
razão pela qual dele conheço.

No processo sub examine, 3 requerenle fora autuada por omitir
informllções em arquivo.ç magnéticos QUnesses informar dados db'ergentes dos con."/llntes nos
documentos fiscais, dClectada alravés de audilNia fiscal rererentc 30 período dc 0112012 a
05!20 12 e 07/2011.
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A DIEF é lima declaração que eontém um eonjunlo de informações
que deverão ser transmitidas pelo eontribui~te " SEFAZ-CE, via internet. Foi criada eom o
objetivo de consolidar várias informações em um só documento eom periodicidade mensal ou
anual, dependendo de seu regime de recolhimento, quer seja usuário 011não de processamento
eletrônico de dados. Tendo em vista maior celeridade e qualidade, nas informações cconômico-
fiscais prestadas pelo contribuinte.

Ressalta-se que o contribuinte tem dever de cumprir as obrigações
acessórias previstas na legislação, para que o ,fisco exerça de forma eficaz o controle que lhe é de
direito. Tais obrigações acessórias, quando não observadas c desobedeci das, convertem-se
automatie~mente em (lbrigações principais, ou seja, não é facultado ao conlribuinte seu exercício,
como podemos observar no CTN, onde lê-se:

Art.]];, A ohrigoção Iriburária éprincipal ou accssária.
li 3" A obrigu,'<1o a~essária, pdo simples JOIO da ,-uo
inoh.<ervância, converle-sc em ohrigação principal relalivamente
li penalidadt pecuniária.

Observa-,e nos amos que o procedimento adotado pelo agente do
fi,co foi II de omisstlo de informaçDes em arquivos magnélicos, fato que constitui
inequivocamente a infração disposta no decreto lei 24.569/97, onde lê-se:

Art.289. O estabeleômento que emirir, por sisrcma eletrônico de
pl'<lcel'samento de dados, pelo menos um dos doc',anfllt".' fiscais a
que se refere a art, }85, COpUl,estará obrigado a mantor registro
fiscal em arquiva magnélico com dados dos documenlos emilidos
por q"alquer meio, r~fermre à loialidade das operações de
entrada.' e de saldas e das aquisições e prestaçDe.' realt'zada.<no
e:çercicio de apuração: I - 1'01'dl)Cumenlofiscal" del,ilhe de item
de mercadoria (classificação fiscal), inclu.<i"e o.<emitidas pnr
equipamento omiS.mrde cupom fiscal- £CF:

Já que a EFD também é arquivo eletrônic-o, resta-nos acatar o
disposto nO mesmo decreto lei mencionado anteriormente, onde contata-se que:

Art. 276-A, Fi,'am ohrigados li &"riluraçõo Fiscal Digiral (EFD)
os contrib"inres do Io.IS, im-crims no Regime Normai de
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Recolhimellln, usuários Ollnfio de FED, nos lermos eslabelecidm
nesle Dec'eIO.

!; l° A EsailU,açãu Fiscal Digital (t:FD) canslilui-se em um
conjunlo de e,'{úlu,açllo de documenlos fiscal.< e de oulras
informações de inleresse du Fisco, bem como no regi;1ro de
apuração do ICMS, referenle às operaçõe., e preslaç(ie,'
pralicadas pelo cOnlribuinle. em arquivo digito!'

s ]0 O cOnlribuinle esl<Í obrigodo a esailllrar e a pre.<lar
informaçiJe,'F,cais, em arquivo digilal, r~ferente.• à IOlalidade das
operações de enlrada e de saida, das aquisições e das prestações,
do.' lançamenlos realizado" nOS exercicios fiscais de apuraçõo e
de outro" documemos de informação corre/atos, nos moldes do
Manuai de Oriemoçõo, A"exo Único, do Alo COlepe/IC?dS n" 11,
de 28 de junho de 200i, e SOlasQlleraçõe.' posleriores,

Arl. 2i6-i.: Os documentos fiscais, o," e.1peci{icações lécnicas do
leiaule do arqui"o digilol da EFD, o qual conlerá informações
fiscais e cOlllábeis. bem como quaisquer oulras inform"çiJes q"e
venham" reperculir na apura,'ilo, pagamenlo O" cobrança do
ICMS, osll1odl"ciplinadas no Manual d" Orienlaçi1o, Anexo Único
do AIOColep" /I" 1/12007 e suas aitoraç{íos p,Wetiores
Arl. 276-E. O arquivo di}!.ilolcOnlerá as itiformaçiJes dos periodos
de apuração do ICMS e será transmitido alo O dia 15 do més
subseqllenle ao do perlodo i!iformado, media,,'e ulllizaçõo do
.I'ajili'arede transmissão disponibilizado pela RFB.

Art. 276-G, A c"crilUraçõo previsla ne-lla Seção subslilui a
escrilUração e impressão dos segui"te" livrw:
I -li.e}!.i:;lrade Entradas,
ff - Regülra d. Saidas:
flI _Regi.<ll'ode l"ventáriO;
IV _Re"istro de Apuraf;õo do ICMS

An 276-H. Fica G"seg"rado 00 Fi.,eo o comp"nilhomenlO das
i"formaçiJ~.\. tdativas às escriluraçi5es fiscal e conlábil digirals,
em ambiente nacional. com as u"idades federada., de localbaçilo
do" esrabelecimonl(J" do empresa, mesmo que estas escriluraç,,,,.'
sejam cmiraliwdas
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Dcsta forma, resta-nos decretar a aplicação da penalidade previsla
na lei 12.670/97, que diz:

Art. 12." As infrações à legislação do lCVS sujeilam o infralOr às
uguintes penaiü1",ks, sem prejuízo do pngamenlo do imposto,
quando for o caso:

VJfI- OUTrasfalta.<:

I) omitir ú!fomwções em arquivo,,' magnéticos Ou Ilesses infonnar
dados divel'ge"'~.' dn.<constantes nOS documentos fiscais." multa
equtvaleme a 5% (cinco pol' cento) do valor das operariiel' ou
pl'estações ~milidas ou informada,< incorrelamenlc. não inferior a
1.1100(um" mil) Ufirces 1'01' perfodo de apuraç()o.

Ex posilis, voto pelo conhecimento d(l recurso voluntário, negando-
lhe provimcnlo, manlendo a decisão condenatória proferida em primeira instância, julgando
PROCEDENTE o auto de infmção, çonformc o pareçer da Assçssoria Proçessuai Tributária,
adolado peja douta Procuradoria Geral do Estado.

UEMONSTRATIVO

Eo VOTO.
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrenl~ COMERCiAL SANTA
CRUZ DE ALIMENTOS LTDA, e recorrida CELllLA DE JULGAMEl\'TO DE l"
INSTÂNCIA. A " Câmara de Julgamento do Con<;elho de Recursos Tributários, após conhecer
do recoeso voluntário, resolve, por unanimidade de votos, confirmar a decisão
CONDENATÓRIA profcrida pela [' instânçia, nos termos do voto do Cow;elhciro Relator,
çonforme parecer da Asscssoria Processual Tributária adotado pelo representantc da douta
Procuradoria Geral do Estado. Ausentes, os Conselheiros André Arraes de Aquino Martins,
An~e[ine Magalhães Torres c Vanessa Albuquerque Vakntc.

SALA DAS SESSÕES DA 1" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fonalcza, aos a:J de .O./__ de 20[6.

DE

/L
nnctlllC'~ífíã Torres
ronselh ira , ' _

J e~e Fltosa
~~elheiro

Vt'~bU~~{
Co cl eira

e 1\ nde e Sousa
Conselheiro

~~r~enescal
Consell .
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